
São Paulo, na datada assinatura digital.

Ao Senhor
Julio Antonio Mariano
Presidente
CâmaraMunicipalda EstânciaTurísticade SãoRoque
Rua São Paulo,355 - Jd. Renê - CEP 18135-125
São RoqueisP.

Assunto:Convite para Audiência Pública- Debate público sobre ainstalaçãode pedágios

Ao responder este Ofício, indicaro Processo SEI021.00002129/2025-16.

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos, acusamos o recebimento dos Ofícios Presidente nº
730/2025 é nº 800/2025, por meio do qual esta Câmara Municipal convida esta Secretaria para
aAudiência Pública a ser realizada no próximo dia 03 de dezembro de 2025, no Plenário “Dr.
Júlio Arantesde Freitas”, localizado na sede da Câmara Municipal da EstânciaTurísticade São

Roque,paratratarda instalação de pedágios dosistemafreeflowno Município, em especial no
distrito de Maylasky e em trechos das rodovias Raposo Tavares (SP-270), Castello Branco (SP-
280) eLívio Tagliassachi (SPA-053).

A Secretaria de Parcerias em Investimentos agradece a honrosa lembrança e a oportunidade

departicipardo importantediálogo aserconduzidoporesta Câmara.Contudo,nãoobstantea
relevância da pauta, em razão de compromissos previamente assumidos na agenda
institucional,estaSecretarianãopoderáse fazerpresente na referida ocasião.

Ainda assim, cumpre destacar que esta Pasta mantém permanente atenção às discussões
relativas àinstalação de pedágios dosistemafree flow, buscando, em articulação com os
demais órgãos e entidades competentes, desenvolver iniciativas e projetos voltados ao
aprimoramento da infraestutura rodoviária, de modo a, concomitantemente, minimizar
quaisquer prejuízos às populações afetadas.

Reiteramos a relevância da pauta e manifestamos a disposição desta Secretaria em manter
diálogo aberto e colaborativo com esta Câmara Municipal, de modo a contribuir para a 
construçãode soluções que promovam melhor qualidadede vida aos cidadãosda região.

Cordialmente,

RAFAEL BENIN
Secretário de Parcerias em Investimentos

Documentoassinado eletronicamentepor Rafael Benini, Secretário de Estado, em
02/12/2025, às 15:51, conforme horáriooficial de Brasília, com fundamentonoDecreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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